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EDITAL DE RESULTADO DA AFERIÇÃO DA VERACIDADE DA AUTODECLARAÇÃO E CONVOCAÇÃO PARA A PROVA DE MÉTODOS PEDAGÓGICOS
 
O Superintendente da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL ARMANDO PANNUNZIO, da cidade de SOROCABA, faz saber aos candidatos abaixo relacionados o resultado da aferição da veracidade da autodeclaração para os candidatos que se declararam pretos, pardos ou indígenas e manifestaram interesse em utilizar a pontuação diferenciada, e CONVOCA os candidatos listados no item 2 deste Edital (CANDIDATOS SELECIONADOS PARA A PROVA DE MÉTODOS PEDAGÓGICOS) para participarem do sorteio do tema e da realização da Prova de Métodos Pedagógicos.
COMPONENTE CURRICULAR (HABILITAÇÃO):
6928 – LEGISLAÇÃO TRIBUTÁRIA II (PARA A HABILITAÇÃO COMÉRCIO EXTERIOR)(COMÉRCIO EXTERIOR INTEGRADO AO ENSINO MÉDIO (MTEC – PROGRAMA NOVOTEC INTEGRADO) – MTEC–N)
 
1. RESULTADO DA AFERIÇÃO DA VERACIDADE DA AUTODECLARAÇÃO
 
CANDIDATOS ENQUADRADOS NA CONDIÇÃO DECLARADA:
os candidatos que atenderam ao quesito de cor ou raça declarados na ficha de inscrição, após a aferição por parte da Comissão de Verificação.
Nº de inscrição / Nome ou Nome Social / RG / CPF
4/MAYARA PEREIRA DE ALMEIDA/557509245/44405281807
5/RUTISLEA CASSIA DOS SANTOS/284721104/18272716801
Ao candidato que vier a ser eliminado do Processo Seletivo Simplificado em virtude da constatação de falsidade de sua autodeclaração é facultado, no prazo de 7 (sete) dias corridos, opor pedido de reconsideração, nos termos do Capítulo XVI do Edital de Abertura de Inscrições.
CANDIDATOS NÃO ENQUADRADOS NA CONDIÇÃO DECLARADA
São os candidatos que não atenderam ao quesito de cor ou raça declarados na ficha de inscrição, após a aferição por parte da Comissão de Verificação e o candidato que, convocado, deixou de encaminhar o documento para comprovação de ascendência.
Nº de inscrição / RG / CPF
7/432246277/31805636804
 
 
2. CANDIDATOS SELECIONADOS PARA A PROVA DE MÉTODOS PEDAGÓGICOS
Nº DE INSCRIÇÃO / NOME (OU NOME SOCIAL) / RG / CPF / SITUAÇÃO DA INSCRIÇÃO / NOTA DO EXAME DE MEMORIAL CIRCUNSTANCIADO
1 / SAMANTA CRISTINA CASA DA SILVA / 226609248 / 21379802822 / 54,00; 
12 / CESAR TARDELLI / 236975110 / 13895099821 / 49,00; 
14 / ADRIANO REMORINI TRALBACK / 245567501 / 19200478832 / 40,00; 
6 / LILIAN LEANDRO BEZERRA / 252516746 / 26798254896 / 24,50; 
9 / MICHELE CRISTINA DIAS FERRAZ / 353325570 / 29762712838 / 22,00; 
10 / BRUNA NATALE / 44.578.813–6 / 38225961838 / 22,00; 
11 / FERNANDO BERTANHA BONILHA / 30626758 / 29703707866 / 22,00; 
4 / MAYARA PEREIRA DE ALMEIDA / 557509245 / 44405281807 / 21,33; 
13 / DANIELE SOARES MARTINS / 494567879 / 41565671848 / 19,75; 
2 / ELTON PIRES DA SILVA / 45.049.697–1 / 32106313870 / 18,00; 
 
A Prova de Métodos Pedagógicos será realizada na:
Etec: ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL ARMANDO PANNUNZIO
ENDEREÇO: RUA COSTA RICA Nº 60 
BAIRRO: JARDIM PARADA DO ALTO – CEP: 180025805 – CIDADE: SOROCABA
 
Data da prova: 05/12/2025
Horário: 08:30
Duração máxima da aula: 20 minutos
 
TEMAS
O tema para a Prova de Métodos Pedagógicos a ser apresentado pelo candidato será sorteado pela Banca Examinadora no dia da prova, antes do início da aula, sendo escolhido 1 (um) dentre os 3 (três) temas abaixo:
1.  Acordo de Valoração Aduaneira (General Agreement on Tariffs and Trade – GATT).
2. Ilícito tributário: Infrações à legislação tributária e penalidades; Multas;  Restrições a direitos e sanções políticas.
3. Regra–Matriz de Incidência do ICMS: critério material do ICMS; critério espacial do ICMS; critério temporal do ICMS; critério subjetivo do ICMS; critério quantitativo do ICMS.
 
PLANO DE AULA
O candidato deverá preparar o plano de aula de TODOS os temas em 3 (três) vias e, no dia da Prova de Métodos Pedagógicos, entregar aos membros da Banca Examinadora aquele referente ao tema sorteado (ou seja, uma via para cada membro da Banca Examinadora).
O candidato que não entregar as 3 (três) vias do plano de aula (referente ao tema sorteado) aos membros da Banca Examinadora ou as entregar em número insuficiente – ou seja, somente 1 (uma) ou 2 (duas) vias – não fará a apresentação e obterá nota 0 (zero), sendo considerado não aprovado e, por consequência, eliminado do Processo Seletivo Simplificado.
Para mais informações acerca da Prova de Métodos Pedagógicos, verifique o Capítulo XI.4 – DA PROVA DE MÉTODOS PEDAGÓGICOS e o Capítulo XII.2 – DO JULGAMENTO DA PROVA DE MÉTODOS PEDAGÓGICOS, do Edital de Abertura de Inscrições.
 

